
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

OFÍCIO CERTIDÃO Nº 001/2023 

São Roque, 03 de janeiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do § 1º, Artigo 12, da Lei nº 2.740, de 
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons 
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada 
a expedição de CERTIDÕES relativas as seguintes vias públicas: Rua Albertino de 
Castro Prestes e Avenida Gerson Nastri – Denominada através do Decreto 
nº 1.601, de 16 de maio de 1980, especificando as dimensões, início e término, 
das referidas vias. Em relação a Rua Albertino de Castro Prestes, informar, 
além das dimensões, início e término, se é oficial e se possui denominação 
oficial.

Como já informado, é sabido que uma das vias possui 
denominação oficial, portanto a simples informação de que a via é 
denominada não atende ao requerimento formulado neste pedido. 
Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

A presente solicitação se justifica tendo em vista a 
incerteza de alguns moradores residentes na Vila Aguiar, em cujos carnês de IPTU 
emitidos pela própria Prefeitura, consta endereço diverso do que as placas 
indicativas de denominação informam.

Assim, faz-se imprescindível o encaminhamento das 
informações através de Certidão, a fim de que, confirmados os eventuais erros, a 
situação possa ser remediada por meio de Projeto de Lei ou pelo expediente que 
melhor se apresentar para o caso.
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Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada 
estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
DRA. CLAUDIA PEDROSO

Vereadora

Ao
Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque – SP
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DECRETO Nº 1.601

DE 16 DE MAIO DE 1980

 
OFICSALIZA E DÁ DENOMINAÇÃO A

VIA PÉBLICAS

QUINTINO DE LIMASPREFEITO DO

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE USANDO DE SUAS Am

TRIBUIÇÕES LEGAÍSE

DECRETA :

ARTIGO 12 FICA OFICIALIZADA COM A DE-
NOMINAÇÃO DE "DONA AMASÍLIA RiBEIRO-LOPES!! A RUA PROJETADA Nº |
DO CONJUNTO RESIDENCIAL GEHLING DA VILA AGUIAR, NESTA CIDADE: DE

São Roqué Es "AVENIDA Gerson NastrI!! A RUA PROJETADA Nº 2 DO MES
MO CONJUNTO EM-CONTINUAÇÃO A AVENIDA-ÁLBERTINO DE CASTRO PRESTESE

PARÁGRAFO PN ICO- Nas PLACAS DENOM INATI,
VAS DEVERÃO CONSTAR OS SEGUINTES DIZERES! CIDADÃO EMÉRITO.

ARTIGO 29 As DESPESAS DECORRENTES DA

EXECUÇÃO DESTE CONTRATO, DIGO, DECRETO CORRERÃO POR CONTA DE VER-
BAS PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTES

ARTIGO 39- EstTE DECRETO ENTRARÁ EM Vi-CTT d

6OR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRA
R10Oç

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE ,Ãos 16 DE MAIO DE 1980:

animatedEr
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO AOS 16 DE MAIO DE 1980.

ouvaiãoDE Lina
CHEFE DE GABINETE

/RBF
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